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PORTARIA UFERSA/GAB Nº 77, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

O Vice-Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de suas 
atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 466/2020, de 8 de setembro de 2020, 
publicada no Diário Oficial da União de 9 de setembro de 2020, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 23091.002061/2021-24, resolve: 

 
 
 
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com paridade, com fundamento no 

artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o § 1º do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 103, publicada no DOU de 13/11/2019, ao servidor Paulo César de Oliveira, 
matrícula SIAPE nº 0396247, ocupante do cargo de Desenhista-Projetista, nível de classificação 
“D”, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 16, do quadro permanente desta 
Universidade, com proventos integrais, acrescido do adicional por tempo de serviço de 19% 
(dezenove por cento) de anuênios, calculado sobre o vencimento básico. 

 
Art. 2º Declarar vago o respectivo cargo, código de vaga nº 0307079. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

Roberto Vieira Pordeus 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
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